
 

 

REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E FINANÇAS        
AUTORIDADE TRIBUTÁRIA DE MOCAMBIQUE 

DIRECÇÃO GERAL DAS ALFÂNDEGAS 

 

AUTO DE NOTÍCIA 

 

(Para destruição de selos – Art.12 do Regulamento sobre Selagem) 

 

 

Aos .................... dias do mês de ........................... do ano de dois mil e ............., 

pelas............ horas, no/a (a) ................................................................, lavrou-se o 

presente auto para atestar que a destruição dos selos de controlo 

(b)………………………………………………..………………………………………. , 

pertencentes a (c)………............................................................ em virtude de 

(d)…………………………………………………………………………………………

……………………………………………………………………………………………

………….…………………………………………........................................................... 

Estiveram presentes (indicar nome completo e função) 

:……………………………………………………………………………………………

….…………………………………………………………………………………………

…………………………………………………………………………………….. 

 

 

 

 

(e)_____________________, aos _____ de ____________ de 20____ 

 

O Encarregado da Destruição 

 

Ass. ___________________________ 

 

(Nome e Categoria) 

 

Testemunhas 

______________________________________ 

______________________________________ 

______________________________________ 

______________________________________ 

 

 

NOTA BEM: 

(a) Indicar o local da destruição 

(b) Indicar a quantidade e séries dos selos destruídos 

(c) Indicar o nome e NUIT da empresa ou proprietário dos selos 

(d) Indicar o (s) motivo (s) por que os selos foram destruídos 

Anexo IV- Termo de Destruição de Selos de Controlo 

 


